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INDICAÇÃO Nº 560/2023  

Data: 06 de setembro de 2023  

  

Ementa: sugere que o Executivo Municipal, através 

do setor competente, viabilize a realização de 

diversas melhorias na Rua 31 de março com a Rua 

Campo Grande, localizada nas proximidades do 

Posto de Saúde do Jardim Primavera, incluindo a 

recuperação asfáltica, calçadas e o conserto de 

bocas de lobo, uma vez que as recentes chuvas 

causaram sérios danos à infraestrutura local, como 

claramente documentado nas imagens anexadas. 

 

Senhor Presidente,  

  

Requer seja, após deliberação do Plenário, encaminhada cópia do 

presente ao Executivo Municipal, apresentando a sugestão deste Vereador que 

abaixo subscreve, para que o setor competente desta Municipalidade, 

empreenda esforços para viabilizar uma série de melhorias na Rua 31 de março 

com a Rua Campo Grande, situada nas imediações do Posto de Saúde do Jardim 

Primavera. 

 

A necessidade dessas melhorias se torna evidente ao observarmos as 

condições atuais dessa via pública, que apresenta um estado de deterioração 

considerável, uma vez que as recentes chuvas causaram sérios danos à 

infraestrutura local, como claramente documentado nas imagens anexadas.  

 

A rua Campo Grande é uma via importante para a mobilidade de 

moradores e visitantes, e sua condição atual está prejudicando não apenas o 

tráfego, mas também afetando a qualidade de vida dos residentes. Desta forma, 

a recuperação asfáltica é essencial para garantir um tráfego mais seguro e 

confortável, as calçadas são necessárias para a acessibilidade das pessoas com 

mobilidade reduzida, proporcionando um ambiente mais seguro e amigável, já a 

boca de lobo é crucial realizar a manutenção e o conserto dessas estruturas para 

evitar mais transtornos do que já aconteceu. 

 

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, este 

Vereador fica no aguardo do pronto atendimento deste pleito por parte do 

Executivo Municipal. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.  

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 06 de setembro de 2023.  
 

 

 






